
Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

OFÍCIO N° 126 /2019- GP-J 

Palinital, 20 de setembro de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para 

encaminhar a resposta aos requerimentos ti% 226, 227 e 234/2019, de autoria da 

vereadora CHRISTINA AMARO PEREIRA, encaminhado através do Oficio n° 

257/2019, assinado em 03 de setembro de 2019 e protocolado na Prefeitura no 

dia 05 de setembro de 2019. 

Sendo o que tínhamos para este momento, reitero protestos 

de elevada estima e consideração. 

	— 
JOSE RbBEK-i0 RONQUI 
-PREFEITO MUNICIPAL- RECEEI, 

"0  

RÉCEBADO 
90  a c(  Lig_ 

Márcio Junior de Oliveira 
Procurador Juridico 

OAB/SP 307 366 

Exmo. Sr. 
FRANCISCO DE SOUZA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Palmital-SP. 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119— Centro — Palmital-SP — CEP: 19970-000 

CNN: 44.543.981/0001-99 — Fone: (18) 3351-9333 — www.palmital.sp.gov.br  



-PREFEI 
RONQUI 

NICIPAL- 

Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 226/2019 - DE AUTORIA DA VEREADORA 
CHRISTINA AMARO PEREIRA. 

Ref INFORMAÇÕES SOBRE CONSELHO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA 
PORTADORA DE DEFICIÊNCIA.  

Nobre Vereadora, conforme Emenda n° 12/12, de 21/11/2012, o artigo 196-A da Lei Orgânica 
do Município cria, após 90 dias da promulgação, o Conselho de Defesa dos Direitos da pessoa 
Portadora de Deficiência, sendo que o parágrafo único do mesmo artigo dispõe que as 
atribuições do conselho seriam regulamentadas por lei especifica. 

Levando em consideração os 90 dias da promulgação, até o mês de fevereiro de 2013, a Lei 
Específica para regulamentar as atribuições do Conselho deveria ter sido promulgada. 

Em pesquisa no site da Câmara Municipal de Palmital, bem como no arquivo desta Prefeitura, 
não obtemos êxito na busca pela existência da presente Lei. 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 227/2019 — DE AUTORIA DA VEREADORA 
CHRISTINA AMARO PEREIRA. 

Ref CONSELHOS. 

Nobre Vereadora, encaminhamos os documentos em anexo com as informações sobre os 
conselhos existentes em nossa cidade, caso haja alguma dúvida encontramo-nos sempre à 
disposição. 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 234/2019 — DE AUTORIA DA VEREADORA 
CHRISTINA AMARO PEREIRA. 

Ref: SITE DA PREFEITURA. 

Nobre Vereadora, encaminhamos em anexo cópia dos Decretos expedidos no decorrer do ano 
2019, que são publicados na íntegra, no Semanário Oficial do Município, que por sua vez se 
encontra no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Palmital. 

Encaminhamos também as informações em anexo, assinada pelo funcionário público Danilo 
Ramos de Oliveira, que é o responsável pela manutenção do site oficial da Prefeitura 
Municipal de Palmital. 

Gabinete do Prefeito, em 20 de setembro de 2019. 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119— Centro — Palmital-SP — CEP: 19970-000 

CNN: 44.543.981/0001-99 — Fone: (18) 3351-9333 — www.palmital.sp.gov.br  



CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
R. João Moreira da silva, 115— Palmital-SP 

Cep 19970-000 — Fone: (18) 3351-9353 
e-mail: dpeducacaoRpalmitalsp.qov.br  

Criação: Lei Complementar n°18 de 30/06/1994 (Alterado pela LC n°46 de 19/08/1997). 
Mandato atual:  10 / 04 / 2019  a  09 / 04 / 2021 -  Portaria no   3.163  	de  10 /04 / 2019 

PRESIDENTE:  CRISTIANE DUARTE PIOVAN TIENGO 
VICE-PRESIDENTE: LUÍS ALBERTO BELOTO 

I — 01 (UM) REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

TITULAR:  REGINALDO APARECIDO DIAS 

SUPLENTE: ANDREA CRISTINA DIAS PAIA() MACIEL PEREIRA 

II — 01 (UM) REPRESENTANTE DOS ESPECIALISTAS DA REDE DE ENSINO ESTADUAL: 

TITULAR:  DENISE RITA DE OLIVEIRA MODANEZ FERREIRA 

SUPLENTE: EDMEIRE VALÉRIA DE LIMA VARGAS 

III — 02 (DOIS) REPRESENTANTES DOS DOCENTES DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL: 

TITULAR:  CRISTIANE DUARTE PIOVAN TIENGO 

SUPLENTE: ROBERTA MARIA BIAZON DE SOUZA 

TITULAR:  LISANDRA COSTA PEREIRA KIRNEW 

SUPLENTE: GEANE CRISTINA DA SILVA AMORIM 

IV — 02 (DOIS) REPRESENTANTES DOS DOCENTES DA REDE DE ENSINO ESTADUAL: 

TITULAR:  LÍVIA MOREIRA GONÇALVES 

SUPLENTE: ELIELTON DE OLIVEIRA 

TITULAR:  ROBERTO VITORINO DOS SANTOS 

SUPLENTE: PATRÍCIA APARECIDA MORAES BUENO 

V — 01 (UM) REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNICIPAL: 

TITULAR:  ROSANGELA APARECIDA PARRILHA 

SUPLENTE: MELRYMAR TROVO DE CAMARGO LIMA 

VI — 01 (UM) REPRESENTANTE DA REDE DE ENSINO PRIVADO: 

TITULAR:  ROSELAINE CANDIOTTI SCALADA 

SUPLENTE: ROBERTA SOUZA FUMAGALLI SCALADA 

VII — 02 (DOIS) REPRESENTANTES DOS SINDICATOS: 

TITULAR:  PAULO HENRIQUE DE ANDRADE 

SUPLENTE: ANGELO VALTER BREGANO 

TITULAR:  MARA LÚCIA JOAQUIM GONÇALVES 

SUPLENTE: FERNANDA MILENA ZANCHETA SANTAELA 

VIII — 02 (DOIS) REPRESENTANTES DOS DOCENTES DA ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E MESTRES 
ESTADUAL:  

TITULAR:  LUÍS ALBERTO BELOTO 

SUPLENTE: ROBERTO LUIS BATISTA 

TITULAR:  CÉLIA REGINA MARIN BRAHMI 

SUPLENTE-  ELAINE CRISTINA DA SILVA 

IX — 01 (UM) REPRESENTANTE DOS CLUBES DE SERVIÇOS:  

TITULAR:  JOELSON DE OLIVEIRA ROSA 

SUPLENTE: PRISCILA FERNANDES BATISTA 



CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO  
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE  

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB  
Rua João Moreira da Silva, 115 — 1° andar— Centro 
Palmital-SP — Cep 19970-000 — Tel. (18) 3351-9353 

e-mail: dpeducacao@palmital.sp.gov.br  

Criação: Lei n°2.184 de 12/03/2007 (Alterado pela Lei n°2.318 de 29/12/2008). 
Mandato atual:  25 / 04 /  2019 a 24 / 04 / 2021  -Decreto n°  4.470  de  07 / 05 / 2019 

PRESIDENTE: 	MARLON FRANCIS MAJOR FERREIRA  
VICE-PRESIDENTE:  ANDREA CRISTINA DIAS PAIAO MACIEL PEREIF 

Portaria n° 	de  07  / 05  /2019 

I — 02 (DOIS REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:  

TITULAR: 	 
SUPLENTE: 

FÁBIO CALORIO PEREIRA 
MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA 

TITULAR: 	 
SUPLENTE: 

ROSE MARY REGINA ALVES VENÂNCIO 
SORAYA DE SOUZA 

II — 01 (UM) REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA:  

TITULAR: 	 
SUPLENTE: 

SANDRA APARECIDA DE LIMA 
SANDRA MARGARETE DE TOLEDO MONTEIRO 

III — 01 (UM) REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:  

TITULAR: 	 
SUPLENTE: 

MARLON FRANCIS MAJOR FERREIRA 
SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA CASTELLANI 

IV — 01 (UM) REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS 
BÁSICAS PÚBLICAS:  

TITULAR: 
SUPLENTE: 

 

ANA PAULA CAMACHO GONÇALEZ 
JOAO AUGUSTO DE ANDRADE 

 

  

V —02 (DOIS) REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA. PÚBLICA: 

TITULAR: 	 
SUPLENTE: 

PATRICIA BÁRBARA DA SILVA PEREIRA 
CLAUDENICE FILOMENO CAMPOS 

TITULAR: 	 
SUPLENTE: 

CRISTIANA INÁCIO TORRES RODELLA 
MARIA JOSE DE SANTANA LOPES 

VI —02 (DOIS) REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:  

TITULAR: 	 
SUPLENTE: 

ANGELA MARIA CASTRO RODRIGUES 
ANTONIO CARLOS RODRIGUES 

TITULAR: 	 
SUPLENTE: 

LUCIMARA DE ANDRADE 
JUNIOR JAIR CORREIA 

VII —01 (UM) REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:  

TITULAR: 	 
SUPLENTE: 

ANDREA CRISTINA DIAS PAIÃO MACIEL PEREIRA 
LISANDRA COSTA PEREIRA KIRNEW 

VIII —01 (UM) REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR: 

TITULAR: 	 
SUPLENTE: 

DANIELLE CRISTINA FERREIRA OREN IDES 
VIVIAN CAROLINE COCO 



CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Criação: Lei n° 1.664 de 16/05/1995 (Alterado pela Lei n° 1.777 de 19/08/1997) 

Alteração na composição do Conselho: Lei n° 1.931 de 20/02/2001 

Mandato atual: 23/01/2019 a 22/01/2023 - Decreto n° 4.448 de 23/01/2019 

PRESIDENTE: ALLINE DE FÁTIMA SEBRIAN ELIAS  

VICE-PRESIDENTE: JULIANA APARECIDA PACHECO TIENGO 

I —01 (UM) REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO:  

TITULAR: FERNANDA GASPAR MARQUES 

SUPLENTE: JOÃO AUGUSTO DE ANDRADE 

II — 02 (DOIS) REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO E DE DISCENTES: 

TITULAR: ALLINE DE FÁTIMA SEBRIAN ELIAS 

SUPLENTE: RAQUEL CRISTIANE PEREIRA URTADO 

TITULAR: ADEMILDE HEVIA DE QUEIROZ MARQUES 

SUPLENTE ÉLIDA FRANCISCA DE GODOY 

III — 02 (DOIS) REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS:  

TITULAR: JULIANA APARECIDA PACHECO TIENGO 

SUPLENTE: CAMILA MARTINEZ DE GODOY 

TITULAR: DANILO ALVES PEREIRA 

SUPLENTE: JULIANA DE GOES TONELLO 

IV —02 (DOIS) REPRESENTANTES DAS ENTIDADES CIVIS ORGANIZADAS:  

TITULAR: DANILO APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS 

SUPLENTE: CICERA DA SILVA SCARMAGNANI 

TITULAR: MICHELLE NUNES BEZERRA 

SUPLENTE: CAROLLINA CRISTINA DO ROSÁRIO RUIZ 



Prefeitura Municipal de Palrnital 
- Estado de São Paulo - 

= DECRETO N° 4470 DE 07 DE MAIO DE 2019 = 

JOSÉ ROBERTO RONQUI, PREFEITO 

MUNICIPAL DE PALMITAL, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de sua atribuições 

legais e, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 11.494, 

de 20 de junho de 2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação — FUNDEB, em especial o 

artigo n° 24, 

CONSIDERANDO ainda o Decreto n° 4.316, de 24 de 

abril de 2017 e Portaria 1103.165 de 22 abril de 2019, 

DECRETA: 

Artigo 1° - Ficam reconduzidos os membros do 

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação — 

FUNDEB, de acordo com a Lei Federal n° 11.494, de 20 de junho de 2007, das Leis 

Municipais n° 2184, de 12/03/2007 e 2318, de 29/12/2008, e da Portaria MEC/FNDE n° 481 

de 11/10/2013: 

1-02 (DOIS) REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:  

TITULAR: FÁBIO CALÓRIO PEREIRA 

SUPLENTE: MÁRCIO APARECIDO DE OLIVEIRA 

TITULAR: ROSE MARY REGINA ALVES VENÂNCIO 

SUPLENTE: SORAYA DE SOUZA 

11-01 (UM) REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA:  

TITULAR: SANDRA APARECIDA DE LIMA 

SUPLENTE: SANDRA MARGARETE DE TOLEDO MONTEIRO 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 - Centro - Palinital-SP - CEP; 19970-000 

L14543981/000I99 -- Fone: (18) 3351-9333 - xivvvw.naltnital.sp.gov.br 	) 

/
i 	• 



Prefeitura Municipal de Palmital 
Estado de Sáo Paulo • 

III - 01 (UM) REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS 

PÚBLICAS:  

TITULAR: MARLON FRANCIS MAJOR FERREIRA 

SUPLENTE: SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA CASTELLANI 

IV - 01 (UM) REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO-

ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:  

TITULAR: ANA PAULA CAMACHO GONÇALEZ 

SUPLENTE: JOÃO AUGUSTO DE ANDRADE 

V - 02 (DOIS) REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA PÚBLICA:  

TITULAR: PATRÍCIA BÁRBARA DA SILVA PEREIRA 

SUPLENTE: CLAUDENICE FILOMENO CAMPOS 

TITULAR: CRISTIANA INÁCIO TORRES RODELLA 

SUPLENTE: MARIA JOSÉ DE SANTANA LOPES 

VI -02 (DOIS) REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PÚBLICA:  

TITULAR: ANGELA MARIA CASTRO RODRIGUES 

SUPLENTE: ANTONIO CARLOS RODRIGUES 

TITULAR: LUCIMARA DE ANDRADE 

SUPLENTE: JUNIOR JAIR CORREIA 

VII -01 (UM) REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:  

TITULAR: ANDREA CRISTINA DIAS PAIÃO MACIEL PEREIRA 

SUPLENTE: LISANDRA COSTA PEREIRA KIRNEW 

VIII -01 (UM) REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR:  

TITULAR: DANIELLE CRISTINA FERREIRA ORENIDES 

SUPLENTE: VIVIAN CAROLINE COCO 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, :119 — Cen1rc, 	 — CEP: :19970-000 

CNP.): 44.543.981/001/.1-99 — Fone: (18) 3351-9333 — www.palmital.sp.gov.bè. 



Prefei lira Municipal de Pah! it I 
Estado de Sáo Paulo 

Artigo 2' - O mandato dos membros acima relacionado 

será de 02 anos a contar da data deste Decreto, devendo após esse período ser constituído 

nova composição. 

Artigo 30 - Fica revogado o Decreto n° 4468 de 24 de 

abril de 2019. 

Artigo 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 25 de abril de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL, em 07 

de maio de 2019. 

JOSÉ ROBERTO R1ONQUI 

= PREFEITO MUNICIPAL = 

Publicado na DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E 

PATRIMÔNIO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PALMITAL, em 07 de maio de 2019: - 

FÁBIO fia MACIEL PEREIRA 

= SE-C 	RIO DE ADMINISTRAÇÃO = 

Praça ivial. Adlun-  da Costa e Silve, 119 — CeTitiO — 	-SP — CEP: 19970-000 
CNN: 	3.981/0001-99 — Fone: (1a) 3351.-9333 — www.palmital.sp.gov.br  



Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo 

= DECRETO N° 4.448 DE 23 DE JANEIRO DE 2019= 

JOSÉ ROBERTO RONQUI, PREFEITO 

MUNICIPAL DE PALMITAL, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições 

legais, 

DECRETA: 

Artigo 1" - Ficam nomeados os membros que irão 

compor o CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, abaixo 

relacionados, de acordo com a Lei Federal n° 11.947, de 16/06/2009 e de acordo 

com o § 50  do art. 34, da resolução FNDE II' 26, de 17/06/2013: 

1.01 (UM) REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO:- 

TITULAR: FERNANDA GASPAR MARQUES 

SUPLENTE: JOÃO AUGUSTO DE ANDRADE 

02 (DOIS) REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA 

DA EDUCAÇÃO:- 

TITULAR: ALINE DE FÁTIMA SEBRIAN ELIAS 

SUPLENTE: RAQUEL CRISTIANE PEREIRA URTADO 

TITULAR: ADEMILDE HEVIA DE QUEIROZ MARQUES 

SUPLENTE: ELIDA FRANCISCA DE GODOY 

02 (DOIS) REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS:- 

TITULAR: JULIANA APARECIDA PACHECO TIENGO 

SUPLENTE: CAMILA MARTINEZ DE GODOY 

TITULAR: DANILO ALVES PEREIRA 

SUPLENTE: JULIANA DE GOES TONELLO 

Adi81.- d 	 iktà; 	 Ep:1,9y70_cioo 

CNP.): 44.543.981/0001-99 Fc8 ie: (18) 3351-9333 — wvuw.paindral.sp.gov.b1 



Pr teittna Municipal de Palmital 
- Estado de ,f4ão Paulo - 

IV. 02 (DOIS) REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL- 

TITULAR: DANILO APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS 

SUPLENTE: CíCERA DA SILVA SCARMAGNANI 

TITULAR: IVIICHELLE NUNES BEZERRA 

SUPLENTE: CAROLLINA CRISTINA DO ROSÁRIO RUIZ 

Artigo 2°- O mandato dos membros acima 

relacionados será de 4 anos, a contar do dia 23/01/2019, em conformidade com o § 50 

do art. 34, da resolução FNDE n°26, de 17/06/2013. 

Artigo 30- Este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Artigo 40- Revogam-se as disposições em contrário, 

em especial o Decreto n°4094, de 05 de janeiro de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL, 

em 23 de janeiro de 2019. 

JOSÉ ROBERTO RONQ 

Prefeito Municipal 

Publicado na DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

E PATRIMÔNIO DA COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL, em 23 de janeiro çl@ 2q19. 

N 

FÁBI LUIZ MACIEL _PEREIRA 

Se'cretário de Administração 

Pi aça Mal. Artlitit da Costa e Silva, 1.19 — Celti, , 	 vá 70 4100 
CNlJ ,14.543.981/0001-99 — Fohe. (18) 33S 	 }7,0\1.1)1 



Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

= PORTARIA N° 3.163 DE 10 DE ABRIL DE 2019 = 

JOSÉ ROBERTO RONQUI, PREFEITO MUNICIPAL 

DE PALMITAL, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n° 18 de 

30 de junho de 1994 (Cria a Conselho Municipal de Educação), com alterações feitas pela Lei 

Complementar n°46 de 19 de agosto de 1997, 

CONSIDERANDO ainda a Portaria n° 2.966 de 10 de abril de 

2017, com alterações feitas pela Portaria n° 3.162 de 08 de abril de 2019, 

RESOLVE: 

RECONDUZIR os membros do CONSELHO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, pelo período de 02 anos: 

1-01 (UM) REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:  

TITULAR: REGINALDO APARECIDO DIAS 

SUPLENTE: ANDREA CRISTINA DIAS PAIÃO MACIEL PEREIRA 

II — 01 (UM) REPRESENTANTE DOS ESPECIALISTAS DA REDE DE ENSINO 

ESTADUAL:  

TITULAR: DENISE RITA DE OLIVEIRA MODANEZ FERREIRA 

SUPLENTE: EDMEIRE VALÉRIA DE LIMA VARGAS 

III — 02 (DOIS) REPRESENTANTES DOS DOCENTES DA REDE DE ENSINO 

MUNICIPAL:  

TITULAR: CRISTIANE DUARTE PIO VAN TIENGO 

SUPLENTE: ROBERTA MARIA BIAZON DE SOUZA 

TITULAR: LISANDRA COSTA PEREIRA KIRNEW 

SUPLENTE: GEANE CRISTINA DA SILVA AMORIM 

IV — 02 (DOIS) REPRESENTANTES DOS DOCENTES DA REDE DE ENSINO 

ESTADUAL:  

TITULAR: LÍVIA MOREIRA GONÇALVES 

SUPLENTE: ELIELTON DE OLIVEIRA 

TITULAR: ROBERTO VITORINO DOS SANTOS 

SUPLENTE: PATRÍCIA APARECIDA MORAES BUENO 
Praça !Vial. Arthur da Costa e S v0.iIJ-- Centro — Palmita 1-.5P - CEP: 19970-000 

CNPJ: 44.543.981/0001-99 — Fone: (18) 3351-9333 — www.palmital.sp.gov.br  



Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

V -01 (UM) REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNICIPAL:  

TITULAR: ROSANGELA APARECIDA PARRILHA 

SUPLENTE: MELRYMAR TROVO DE CAMARGO LIMA 

01 (UM) REPRESENTANTE DA REDE DE ENSINO PRIVADO:  

TITULAR: ROSELAINE CANDIOTTI SCALADA 

SUPLENTE: ROBERTA SOUZA FUMAGALLI SCALADA 

02 (DOIS) REPRESENTANTES DOS SINDICATOS:  

TITULAR: PAULO HENRIQUE DE ANDRADE 

SUPLENTE: ÂNGELO VALTER BREGANÓ 

TITULAR: MARA LÚCIA JOAQUIM GONÇALVES 

SUPLENTE: FERNANDA MILENA ZANCHETA SANTAELA 

VIII -02 (DOIS) REPRESENTANTES DOS DOCENTES DA ASSOCIACÃO DOS PAIS E 

MESTRES ESTADUAL:  

TITULAR: LUÍS ALBERTO BELOTO 

SUPLENTE: ROBERTO LUIS BATISTA 

TITULAR: CÉLIA REGINA MARIN BRAHMI 

SUPLENTE: ELAINE CRISTINA DA SILVA 

IX -01 (UM) REPRESENTANTE DOS CLUBES DE SERVICOS:  

TITULAR: JOELSON DE OLIVEIRA ROSA 

SUPLENTE: PRISCILA FERNANDES BATISTA 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL, em 10 de abril de 
2019. 

J9fl)(ONI 

= PREFEITertvfKICIPAL = 

Publicado na DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E 

PATRIMÔNIO DA SECRETARIA DE AD 	TRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PALMITAL, em 10 de abril - - e 

'88~2aPidargakehaff~ 
_-_013... i tt •1 	1,4e. 

Praça Mal. Arthur 

CNPJ: 44.543.98 
a e Silva, 119— Centro — Palmital-SP — CEP: 19970-000 

99 — Fone: (18) 3351-9333 — www.palmital.sp.gov.br  



Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

MEMORANDO INTERNO 

PARA: JOSÉ ROBERTO RONQUI 

DE: PEDRO ANGELO MONTE CHESI KIRNEW 

ASSUNTO: CONDEMA 

DATA: 18/09/2019 

Senhor Prefeito 

Venho por meio desse informar que referente a 

Secretária de Agricultura, Meio Ambiente e Estradas Rurais temos o CONDEMA — 

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente. 

Sem mais para o momento, antecipo 

agradecimentos. 

Palmital, 18 de Setembro de 2019. 

Pedro Angelo Montechesi Kirnew 
-Diretor d e Meio Ambiente- 

Recebido em 
/ /2019 



Prefeit • ra 	Icip.1 d Pahmtal 
- Estado •., São Paulo 

=PORTARIA N° 2 9 1 DE 17 DE ABRIL DE 2017= 

JOSÉ ROBERTO RONQUI, PREFEITO 

MUNICIPAL DE PALMITAL, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30, 40  e 5° 

da Lei n° 1.754 de 08 de abril de 1997 e alterações posteriores; 

RESOLVE:- 

NOMEAR os representantes, abaixo relacionados, 

para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 

AMBIENTE - CONDEMA:- 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

TITULAR SUPLENTE 

Pedro Angelo Montechesi Kirnew Jader Aurélio de Oliveira 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TITULAR SUPLENTE 

Rose Mary Regina Alves Venân cio Tatiane Souza Rogatti Rossini 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 

TITULAR SUPLENTE 

Werner Zundt Neto Adriano Ap. de Souza Montechese 

CASA DE AGRICULTURA DE PALMITAL 

TITULAR SUPLENTE 

Gilberto Orlandi Neto Edson Henrique Bergamasco 

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL 

TITULAR SUPLENTE 

Melrymar Trovo de Camargo Lima Ivone Maria de Oliveira 
, 



Pretv I ai de Pai  
)do de Sá Pãolõ 

SERVIÇO AUTÓNOMO DE AGUA E ESGOTO S.A.A.E 

TITULAR SUPLENTE 

José Pereira da Silva João Benedito Guedes Sobrinho 

SINDICATO RURAL DE PALMI TAL 

TITULAR SUPLENTE 

Sidervaldo Miraglia Arraes Gilberto Frandsen 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA MICROBACIA 

HIDROGRÁFICA DA ÁGUA DO PALMITALZINHO 

TITULAR SUPLENTE 

Aparecido Donizete de Oliveira José Francisco Borges 

COOPERATIVA DOS CAF'EICULT01?ES DA MÉDIA SOROCABANA — 

COOPERMOTA 

TITULAR SUPLENTE 

José Ricardo Merenciano Orlandi Wagner Roberto Monte quesi Ortiz 

ASSOCIAÇÃO PALMITALENSE PROTETORA DOS ANIMAIS SÃO 

FRANCISCO DE ASSIS- APPASFA 

TITULAR SUPLENTE 

Patrícia Cardoso de Souza Ubiramara de F. Senatore Ramos 

SINDICATO DOS TRABALHADORES E EMPREGADOS RURAIS DE 

PALMITAL 

TITULAR SUPLENTE 
Adriana Aparecida de Assis Cleide Ribeiro do Vale 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PALMITAL 
TITULAR SUPLENTE 

Eliana Ap. Baptista Ferreira Wilmara Cristina Lourenco 

' 



SE 

Prefeitura Municipal de Painutai  
1;:ã o Paulo - 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA- 

PREFEIT(JRA MUNICIPAL DE PALMI TAL, 

em 17 de abril de 2017. 

• 	- 	,) ( 	) 
JOSE ROBERTO RONQUI 
-PREFEITO MUNICIPAL- 

Publicado na DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

E PATRIMÔNIO DA COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMIT;4L, em 17 deabril de 2017. 

_ — 
FABIO IZ MACIEL PEREIRA' 

-SECRE(ÁJ DE ADMINISTRAÇÃO- 



Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

dpsocial(C(pahnitaLsp.gov.hr  

Memorando 

Para: 	José Roberto Ronqui 
Setor: 	Administrativo 
De: 	Vanessa da Silva Nogueira C0co 
Setor: 	Secretaria de Assistência Social 
Data: 	18/09/2019 
Assunto: 	Resposta ao Requerimento da Vereadora Christina Amaro 

Palmital, 18 de setembro de 2019. 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos informar que a criação 

dos conselhos municipais de assistência social está definida na Lei Orgânica da 

Assistência Social — (LOAS) Lei n° 8.742/1993, a qual define no artigo 16 que os 

conselhos de assistência social são as instâncias deliberativas do Sistema Único da 

Assistência Social - SUAS, de caráter permanente e composição parit&ia entre governo 

e sociedade civil, a relação de Conselhos Municipais vinculados ao Órgão gestor da 

Assistência Social são: Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) e Conselho Municipal 

do Idoso (CMI), seguem anexas as portarias de nomeação dos membros dos referidos 

conselhos. 

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para 

reiterar nossos votos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Vanessa da Silva Nogueira Côco 

Secretária de Assistência Social 

Rua João Moreira da Silva, 115— Centro — Palmital-SP — CEP: 19970-000 
Fone: (18) 3351-9353 — dpsocial@palmital.sp.gov.br  



Prefeitura Municipal de Pamital 
- Estado de São Paulo - 

=PORTARIA N°3.175 DE 10 DE JUNHO DE 2019= 

JOSÉ ROBERTO RONQUI, PREFEITO 

MUNICIPAL DE l'ALMITAL, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 30, 40 

e seu parágrafo único, da Lei Complementar n° 75 de 08 de dezembro de 2000 

(Cri á o Conselho Municipal de Assistência Social e dá outras providências) 

alterada pela Lei Complementar n° 115 de 26 de abril de 2005 e Lei n° 2.348 de 24 

de setembro de 2009 (Reestrutura o Conselho Municipal de Assistência Social); 

RESOLVE:- 

NOMEAR os componentes do Conselho 

Municipal de Assistência Social, abaixo relacionados: 

REPRESENTANTES DO PODER PUBLICO 

TITULAR SUPLENTE 

REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO 

Marcela Daniel Marcusso Maria Aparecida Gonçalves 

REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Rose Mary Regina Alves Venâncio Fatima Cristina Abud 

REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Fábulo Fernando de Souza Laís Favareto Tonelli 



Prefeitura Municipal de Pamital 
- Estado de São Paulo - 

REPRESENTANTES DA COORDENADORIA DE FINANÇAS 

Luiz Carlos Tozzi Márcio Ap. de Oliveira 

REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 

Pedro Angelo Montechesi Kirnew Sebastião Clodoaldo de Souza 

REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Roberto Rivelino Martins Edson Antônio Ramires 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Paulo Tanno Alvelino Martins 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS 
Larissa Aparecida da Silva Angélica Adriana 

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO PALMITALENSE DO BEM ESTAR 
DO MENOR — APA BEM 

Gislaine Macri Polizel Fernanda Ribeiro Matias Santos 

REPRESENTANTES DO ASILO SÃO VICENTE DE PAULA 

Ir. Elizabete Cabral Longo Oscar de Freitas Cunha 

REPRESENTANTES DA OAB 

Carolini Montichezi Pinheiro Sílvia Leticia da Silva Botega 



Prefeitura Municipal de Pamital 
- Estado de São Paulo - 

REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 

Kelly Fernanda dos Santos Ferreira Selma Eutímia de Oliveira 

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS — APAE 

Julianb de Oliveira ícera da Silva Scarmagnani 

REPRESENTANTES DOS CLUBES DE SERVIÇOS 

Rodrigo Branco Montoro Martins Janete Maria do Carmo Martins 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PALMITAL, em 10 de junho de 2019. 

JO RO ERT RONQUI 
-PREFEITO UNICIPAL- 

Publicado 	na 	DIVISÃO 	DE 

DOCUMENTAÇÃO E PATRIMÔNIO 

ADMINISTRAÇÃO DA PREFEI 

de junho de 2019. 

DA SECRETARIA DE 



l 	ui Mal Arthur da Costa e Silva, 119 - Centro - Palmital-SP - CFP: 1997 
Fone: (18) 3351-9333 - www.painsital. 

( 

Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de Sâo Paulo - 

=PORTARIA N°3.156 DE 05 DE ABRIL DE 2019= 

JOSÉ ROBERTO RONQUI, PREFEITO 

MUNICIPAL DE PALMITAL, ESTADO DE SÃO PAU 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

O, no uso das 

 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei 1.600 de 

09 de dezembro de 1.993 (Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, Conselho Tutelar, Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente e dá outras providências); 

RESOLVE:- 

Art. 1° NOMEAR os membros do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, abaixo relacionados: 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

TITULAR SUPLENTE 

REPRESENTAATES_QQ_DEPARTA EN IDE RIMO ÃI 1 ,  _ I 

/ 	MUNICÍPIO 
Josiane Leodoro Orofino )I Y Rosana Aparecida Vilela Chagas 1, 

REPRESENTATES DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Danilo Alves Pereira ...17 Rose Mary Regina Alves Venancio ). 

REPRESENTANTS DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Rosangela Albano Lopes , Maria Helena Nunes 1 



rA.11 Arthur cia Costa e Silva, 119 -Centro - Palmital SI,  - 

Fone: (18) 3351-93 	 almital.sp.gov.b 

Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

REPRESENTANTES DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Márcio Ap. de Oliveira Rogério Gardenio Ghirotti 	x. 

REPRESENTANTES DA ÁREA DO SETOR JURÍDICO 

Roberto Rivelino Martins Edson Antônio Ramires 

REPRESENIANTES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Ivone Maria de Olheira / Willian Ferraz Fiorentino 

. . 

ÇCW,,S E SINDICATOS PATRONAIS REPRESENTANTES DASORGANIZA 

Sidervaldo Miraglia Arran 	,( Mara Lucia Joaquim Gonçalves (- 

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES POPULARES DE MORADORES, DOS 

SINDICATOS E DEMAIS AÇSOCIAÇÃO DE TRABALHO 

. Kelly Fernanda dos Santos Ferreira Adrirna Aparecida de Assis Silva .,,. 

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES BENEFICENTES E CONVEly1ADAS 
IM O POD 'P 	LI 'O I E RE TA 	1 	O A./ISOLE 	N I. 

Fernanda Ribeiro Matias Santos 	g, Adriana Sto que Tora! r  

REPRESENTANTES DA y ORGANIZAÇÕES RELIGIOSAS 

César Augusto Serafim Pinheiro V Hélio Varella Junior 

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
/ 	EXCEPCIONAIS — APAE 

Julian° de Oliveira 17 Danilo Aparecido Pereira dos Santos 



Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

REPRESENTANTES Dys CLUBES DE SERVIÇOS 

Rodrigo Branco Montoro Martins l AlessandraEsteves Garrido Montoro 

REPRESENTANTE DA AREA DA COORD. DA ADMINISTRAÇÃO 

Juliana Aparecida Pacheco Tiengo • Fábio Luiz Maciel Pereira 

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES BENEFICENTES E 
CONVENIADASCOM O PODER PÚBLICO OUE PRESTAM SERVIÇO À 

ADOLESCÊNCIA 
Michele Nunes Bezerra Ana Lúcia Bueno 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PALMI TAL, em 05 de abril de 2019. 

JO 	 RONQUI 
-PREFEI i UNICIPAL- 

Publicado 	na 	DIVISÃO 	DE 

DOCUMENTAÇÃO E PATRIMÔNIO DA SEC.fETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO DA PREFÉITU MUN AL D 	MI TAL, em 05 

de abril de 2019. 
4.011111r.  -- 	- 

TÁRHYD ADMINIST ÇÃO- 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119— Centro — Palmital-SP CEP: 19970-000 
Fone: (18) 3351-9333 — www almital.sp.gov.br  



Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

=POR TARJA N°3.089 DE 6~111~~1~= 

JOSÉ ROBERTO RONQUI, PREFEITO 

MUNICIPAL DE PALMITAL, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei tf 

10.741 de 01 de outubro de 2003 (dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

proxidências), bem como, a Lei 8.842 de 04 de janeiro de 1994 (dispõe sobre a 

política nacional do idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso e dá outras 

providências), 

RESOL V E:- 

NOMEAR os componentes do Conselho 

Municipal do Idoso, abaixo relacionados: 

TITULAR SUPLENTE 

REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO 

Emilene Roberta Damini Rosana Sandra Eva Fernandes 

REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Sandra Paião Bonifácio Roberto Leão 

REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Aline Amaral Juliana Aparecida da Costa 

REPRESENTANTES DO PODER PUBLICO 

Jader Aurélio de Oliveira 

• 

Andréia Cristina Dias Pay& Maciel 

Pereira 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 —Centro — Palmital-SP — CEP: 19970-000 
CNN: 44.543.981/0001-99 — Fone: (18) 3351-9333 — www.palmital.sp.gov. 
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Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo- 

REPRESENTANTES DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
Maria de Fátima Melo Ronq ui Ana Maria Ferreira Correia 

REPRESENTANTES DA VILA VICENTINA 

Elisabete Cabral Longo 

Maria José de Alencar 

Oscar de Freitas Cunha 

Maria das Dores Amâncio 

REPRESENTANTES DO PROJETO BROTAR 

Joseane Aparecida Ferreira 

Iraci Rodrigues Augusto Mazzo 

Maria Melchiotti 

Trajano Di Nardi Filho 

REPRESENTANTES DO CLUBE DA TERCEIRA IDADE 
Dirceu Modanezi 

Luiz Miguel de Oliveira 

Araci Ana Donizete Modanezi 

Egídia Maria de Oliveira 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA- 

SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMI TAL, 

em 07 de fevereiro de 2019. 

    

( •, "<2(  
JOSÉ-RI; r TO R NQUI 

-PREFEITO MUNICIPAL- 

 

DIVISÃO 	DE 
SECRETARIA DE 

MI TAL, em 07 

Publicado 
DOCUMENTAÇÃO E PATRIMÔNIO 
ADMINISTRAÇÃO DA PREF 
de fevereiro de 2019. 

na 
DA 

RA 
TA RIO ISTRAÇÃO- 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 — entro — Palmital-SP — CEP: 19970-000 
CNN: 44.543.981/0001-99 — Fone: (18) 3351-9333 — www.palmital.sp.gov.br  



Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

Memorando Interno n° 173/2019 

Palmital, 19 de setembro de 2.019. 

ASSUNTO: Conselhos que compõem a saúde 

Venho através deste, comunicar que o único conselho pertencente à saúde é o 
CONSELHO MUNICIPAL DA SAÚDE. Segue anexo: 

Lei complementar de criação do Conselho; 

Lei complementar sobre a Diretriz para reformulação e estruturação do 
Conselho; 

Lista com o nome dos conselheiros; 

Sem mais para o momento, antecipo protesto de elevada estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

Daniele Andrade dos santos 
Secretária de Saúde 

limo. Sr. José Roberto Ronqui 
Prefeito Municipal 	 r 	I 

Palmital-SP 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119— Cento — Palmital-SP — CEP: 19970-000 
CNPI: L14.543.981/0001-99 - Fone: (18) 3351-9333 - www.palmital.sp.gov.br  
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Prefeitura Municipal de Palmital P/U'Mn-AL  

Emoidp tir São. Udu 

—LEI 	PL EM ENTA, N 162 DE 15 DE .13L410 DE 2(1.1,h8t-PAI  

pdsPOE  SOBRE AS., IMRE TR IZES.  

... _  _ 	gt FIM MULLÉ G{0. 

01/11.1Te& g.:i0   E 

FUNCIONA/11E1)1V DO _CO NS E LHO 

DE _ _± 4UUJ E _  

02,NFER ÊNCUI_  	L  

Sei,ÉVE vO   	 IÉE 

PdLMUi4.i  

RE I N.,1 DO CUSTÓDIO DA smv,i, P R E FE I TO 

PE PA. TM !Ti L, EsT,..11)0 or sio PA ti! O, 

IA (V SABER que a Câmara Municipal de PnInut•al 

PROL 'OU e eu PROMULGO a seguinte Lev. 

CAPITULO É 

Artigo J 
- Fica reforamlacki o Conselho Municipal de Símile 

do natinicipio de Palmital nos termos da Constituição da República Federativa 

do Rrasil no sen artigo 198, inciso In. e I ei Federal 8080/90. artigo r. Mem 

VIII, mie e Sta.beleCe 11'4 1101111Z1 
gerais que orientam a participação da 

comunidade na gestão do Sistema link() de Sande, pot meio de Conferèricias 

e do 5: 
Conselhos de Saúde, regulamentado pela Lei Federal g142/90 Ari 1' - 

§§ 1 a 5.. Resdluçâo 333 de 04'12/2003  do Conselho Nacional de Saúde e iei 

) \çs., 
Orgarnça iiIIllCiHl 



-
Prefeitura Municipal. de Palm i.. — 

Esuido de Si Patihs 

reirgo 	O 	 Mut:limai de Saude é um órgão 

colegiada deliberativo, normativo-cortsültiVo e lalizador permanente do 

Sistema úniço kk Sande 	SUS no inuancipio, com e.N h.iri ivo de (:anular 

estratélpas,, propor, acompanhar e avaliai-  a politica municipal de sinale e 

efetivar n participação da comirradride na gestão do SUS e é integrante da 

e ço ¡XI tie 	fiXa S,  

Artigo 3- -O Conseibt,  Municipal de Saúde tura composição 

intritárin de s uá ri o s em relação a0 conjunto dos demais segmentos. que 

representam a administração pública/governo, os prestadores de serviços e os 

profissionais de sande, com membros titulitves e tespectiv()s suplentes O 

numero de conselbeircy4 t;ctil indicado pelo Plennrio do Conselho de Sande e 

das ('Onferencias de Saúde. em. número não interior a. dez e nem ,.,tiperior 

vinte, observando a seguinte distribuição de "V itgaS 

a) 50% de repre.sentantes de entidades de ustoários, 

bl 25% de representantes de trabalhadores da sande 

el 25% de i pise 	
te do governo e Ik prestadores de 

serviços privados conreniados ou etattratados junto ito SUS., 

(/APITU LO II 

eST R iTURAE u4 11 NICION A Nik,',NTO 

SEÇ:ÃO 1 

DA COM POSE(' AO 

estrutura do Municipio com composição. organização 

Federal R14.2/90. 



, 'refeitura Municipal de Paln 	I PA Com,  mory 
Estaild de Não Pmuie 

„11-figo 4' O C (PlEeltio Municipal de Sande, terá a seguinte 

composiçãO: 

-D 	G ITY 40‘.  no Munkipod: 

RepreSentante do fjepartamento de Sankle e Saneamento 

- Representante do Departamento Municipal de Educação, 

Cultura., Esportes e Turismo 

- 	R epreserd ante do Peparto mento de Assistèricia e 

Ucsenvolviinento Social 

Itos prestadores de serviços pUldiens 

- Represennintes de prestadores de serviços de .sairde do Ws, 

privados comentados ou contratados 

1.11 -Das trabalhadores do SUS 

- Representardes de Associação. Sindicato. Federação, 

Confederação, Conselhos de Cf lasse ou outras categorias profissionais da área 

S' 
lide de uivei universitário ou médio uoin anieçóo no município. 

1%; - O segmento designado como usuário será composto 

representantes escolhidos entre: 

Representante de associações de portadores de patologias., 

Representante de associações dc portadore5.  de deficiência_ 



Prefeitura Municipal de Palmital 
['gado de São Mo 

populares epri. entaitte de moviinentos SOCialS 

organizados:, 

Representante de inovimente. organizados de mulheres em 

RepVesentante de entidades de apoaenuidos e pensionishis 

Representante de entidades congregadas de sindicatos. 

egmtra,s ind cais, confederação e feder4ão de hahttlhadores urbanos e FLUnIS: 

Representante de organizações de moradores, 

Representante de entidades ambienialistris.: 

Representante de organizações religiosas; 

Representante das associações ou clubes de serviços 

R.epresentante dos eirg,ãos de C(nntuncação.; 

Representante das cooperativas do inunicípio: 

Representante das iirg,aninições não governamenta s que 

prestam aSSISténeta a idosos. excepcionais, crianças_ doentes crônicos físicos e 

mentais. CrlirC outros com sede no mulucipio 

Representante da ASSOCiaçà0 Comercial e industriai do  

mutilei no. 

§ r-Quando O onselho Municipal de Sande, jitlear pertmenic 

a participação do Vst tido a mesma ocorrerá na condietio de convidado. 

§ 2°- À cada membro titular do Conselho Muni cipal de Saúde 

eorresponderà uni suplente.. 



Prefeitura Municipal d- P I iita 
ti' Jt' Sitio Pai& 

Artigo 5 O Conselho Municipal de Saude reger-se-á pelas 

!ieguinies disPosições, no que se refere a seus membros: 

1- Á função de Conselheiro é de relevância priblien e, portanto 

garante sua dispensa do trabalho Sem preinizo para o conselheiro. durante o 

período dás reuniões, eapacitações e ações específicas do Conselho de Sande_ 

II- Perderá o mandiao o Conselheiro que, sein pnotro 

justificado, deixar de comparecer a três reuniões COnSeeidiVnS ou a cinco 

alternadas no periodo de um ano, salve? se estiver representado pelo suplente. 

111- 	substituição do Coo aleiro Titular e de seu Suplente. 

concomitante ou separadamente, poderá ocorrer em qualquer época por 

decisão do segmento que representa, que se compromete a indicar novo 

membro no prazo de 	dez) dias, desde que respeitados os .tramlics do 

regimento Interno.. 

1V- Os representantes no Conselho de Saúde serào indicados, 

por escrito. pelos respectivos si• tgrnentris de acordo com a sua organização Ou 

de seu Witins pnáprios e independentes. 

Ni- C) mandato dos Conselheiros será definido no Regimento 

Interne do Conselho. não devendo coincidir com o mandato do ("ovem° 

Muincipat.. sugerindo-se a duraçâo d.2 dois allOs. podendo os 
Conselheiros ser 

teço' shizidos, a critério das respectivas representações., por igual periodo. 



• 

, 
Prefeitura Municipal de Palimital 4i q 

Fstatie do Silo aviIi 

VI- No enso de áfastaincino, temporar 	-lu definitivo, de tini 

membro titular automaticainente assumirá o suplente, até que tg,e proceda á 

nova indicação. 

VI 1-  A 0‘14)000  de cargo de confiança ou de chefia. que 

interfira na autonomia representaiiva do Conselho. deve ser avaliada como 

possivel impedimento da representaçào do Selnfieln0 e, a juizo da entidade. 

pode ser índiezdivo de substituição do conselheiro, 

V 111 1- A participação de 'Puder Legildalivo e do Poder 

Judiciário não cabe nos Conselhos de Si:nide em lace da indeperidencia entre 

os poderes garantidos ria ConStituição Federal. 

O Conselho Municipal de Sande podera autormar 

afastamento (emporkio de Conselheiro Titular quando então assumira o 

Conselheiro Suplente. 

O (Anisai° Municipal de Sande leá como membro nato o 

Diretor do Departamento de Sande e Saneamenio. 

Xl- Apertas os Mio:bit:1ms titulares terão direito n voh nas 

retiniões do Conselho, sendo que os suplentes. exercerão esse direito quando 

cru regular substituição aos respectivos titulares. 



Prefeitura Municipal de Palm ilal  
Rude de Silo Paulo 

1 

Artigo ó' Os membvos do Conselho Municipal de Sande 

serão indicados pelos segmento e entidades que reliresentain e nomeados pelo 

Prefeito Municipal. 

,•1.1110 	 Presidente,. .o Vice-Presidente e o Secretario 

ENecutivo do Conselho Municipal de Saúde serão eleitos entre seus pares. 

§, II° Na ausência ou impedimento eventual do Presidente a 

presideneia do Conselho Municipal t:k :'..iatide será .assumida pelo .V ice 

Presidente e, na taba deste. pelo Secretário FxecraOio, 

§ 1° (.) Presidente terá. além dó voto comum.. o voto de 

qUaltdade, bem como a prenrogativa de deliberar "ad-referendnin-  do plenário 

Artigo 30 O Executivo Municipal garantirâ autonomia para o 

pleno tunetonanaento do Conselho Municipal de Saúde, dotação oreaincniaria. 

secretaria executiva e estrutura admintrativa . 

;--0 Plenário do Conselho Municipal de Sande se reunira.. no 

minnno, a cada lotes e, extraordinariamente. quando necessário. e fiineionaM 

baseado em seu R ao I 

111- As reunióes serào ampla e  provlamente divulgadas. iithei  

ao público. sendo que os participantes terão direito a voz, 

);t\/ 



Municipal de Paln.itaI rALmti'liv- 
Nada de Sifá ['Urdi) 

Tanto as reitniN;,-; ordinárias quanto às ex(LodflanaS 

somente poileràõ realizar-s oiii quorum minimo de 1/3 de eraiseillteints., 

As decisóes do Conselho Monicipá.1 de Sat:Kle 

adotadas mediante votação por maioria simp es (metade mais um) dos 

Conselheiros presentes. 

O voto â decisão do Conselho 11,1unicipal de Sande somente. 

podera ocorrer quando devidamente ft.indamentado. 

VI -As decisões do Conselho "vhinieipal de Satide serão 

consubstanciadas em resoluções. que -serão homologadas pelo Preito 

Municipal de,  acordo com o artigo r §2 da Lei Federal 814-2190 e dada 

publica.çáo nlciaI, ,..".omo também afixadms nas Unidudes, em ioai k taçii 

aCeSSOe ViStiali7.11Ç410 tOdOs OS usalitri is, As deeisães que tenham caráter de 

reComendação ou as que coniprticam diligências não precisam .ser 

VII- As entidades que integram o Conselho podem buscai a 

validação das resoluções_ recorrendo. quando ipeeessarto, ao Ministério 

Público 

Ireigo 9" - 	Conselho Municipal de Saride elaborará. e 

aprovará seu regimento interno. nos termos da legislação viiyente. 

encaminhando-o a homologação do executivo trainicipal 

e .*/ 



Prefeitura Municipal de- Palmital 
Estado dr Sào Pauln 

Arikr,1f& - No Regimento Interno eoristara detathadarnente 

competencias e atribuições do Presidente, do Vice-Presidente. do Secretario 

f.'..:xccutivo e dos COnsellteiros, que poderão constituir diversas comissões de 

trabalho. 

Artigo 11," - Caberá ao Poder Executivo e ao conselho 

Municipal de Sande convocar a cada quatro anos a Conferência Municipal de 

Sande, de acordo com o artigo 	§ I', da Lei Federai n' 81,12790. com  a 

representação dos vários segmentos sociais para avaliar a situação do sande e 

propor dowrizcs para a romailaç'áo da Politica de Sande do \-lorricipio. 

Artigo 12," - A representação dos usuários na C'onferenein 

Municipal de Saúde será patifaria em relação ao conjunto dos demais 

segmentos. 

Artigo 11" - A Conferèn-ta Municipal de Sande terá sua 

orgániziaeão e normas de limcionamento definidas em regimento próprio, 

aprovadas peto Conselho t\tunicipril de Saude 

Artigo 14." - Esta lei entrara cm vigor na. data de sua 

publicação. 

Artigo 	- Revogam-se as disposições em contu'irio. 

especialmente a Lei Complemeatar a" 11 de 22 de fevereiro de 1994. 



AI( /."Jk 11".4.1, 
t. ustôdia da Silva 

Prefeitura M.uni.eipal de Palmital "11:A14  "1  1.10'at 
.í.çadi çk Si Pauto 

RE PEITE' R A MUNIC/PAIL DE PALi'tIT4L, em 15 de 

Main de 200E, 

Pliblicado na 011.1S,i0 DE PO CUMEN TA (::40 E 

PATRIMÓNIO DA COORRENADORM DE ADMEVISTR,11.(ÂO 1)1 

..• l'REFiTfl.Ifl MUNIC IPA! DE PAL.MI TI E, em 15 de rnain,  de 2008. 

CÀkJL- 
'aft Uni de Fátima Seitalore Ruirias 

010)1.: N.,,1 I MR,,1 	ADA...ffivisn?...-K'.,,i() 



LISTA DE PRESENÇA - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALMITAL 

REUNIÃO ORDINARIA 

SEGMENTO PARTICIPANTES ASSINATURA 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE. 

Titular: Daniele Andrade dos Santos 

Suplente: Juliana Garcia Gasparini 

REPRESENTANTES DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, CULTURAL, ESPORTE 

E TURISMO. 

Titular: Egídia Luciana Serafim Ronqui 

Suplente: Tatiane Aparecida Inácio Barreiros 

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS 

VOLUNTÁRIOS DO CÂNCER "DR. FUAD HADDAD" 
DE PALMITAL 

Titular: Valdete Cardoso Ribeiro 

Suplente: Julia Carolina Cesar Gil 

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS 
CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE 

PALMITAL — ACIPAL. 

Titular: Creonice Aparecida da Silva Oliveira 

Suplente: Izabel Raimunda da Silva 

REPRESENTANTE DO CLUBE FEMININO DE 

PROTEÇÃO À INFÂNCIA. 

Titular: Neide Aparecida de Oliveira Godoy 

Suplente: Maria Cella Di Santi Stoppa 

REPRESENTANTE DO CENTRO DE RECUPERAÇÃO 

DO ALCOÓLATRA — CEREA. 

Titular: Claudio Fromagio 

Suplente: Euclides Pedro Dias 

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PALMITAL — 

APAE. 

Titular: Cícera Silva Scarmagnani 

Suplente: Maria Angelica Garcia Morante Andrade 

REPRESENTANTES DO (-ENTRO DE CONVIVÊNCIA Titular: Iraci Rodrigues Augusto Mazzo 

DO IDOSO — CCI. 
Suplente: Maria Scorsato Melchiotti 



LISTA DE PRESENÇA - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALMITAL 

REUNIÃO ORDINARIA 

SEGMENTO PARTICIPANTES 	 ASSINATURA 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

Titular: Rosana Aparecida Vilela Chagas 

Suplente: Valdirene Alves Freitas 

REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS. 

Titular: Adriana Aparecida de Assis 

Suplente: Cada Angelita D.F. Valle 

REPRESENTANTES DE PRESTADORES DE SERVIÇO 

DE SAÚDE DO SUS, PRIVADOS, CONVENIADOS 

E/OU CONTRATADOS. 

Titular: Eliana Aparecida Baptista Ferreira 

Suplente: Nivea Maria Acurcio Verza Damini 

REPRESENTANTES DO CONSELHO DE PASTORES 

DA COMARCA DE PALMITAL. 

Titular: Antônio Alexandre Batista 

Suplente: Maria Aparecida Pirolo Dias 

REPRESENTANTE DE ASSOCIAÇÃO, SINDICATO, 

FEDERAÇÃO, CONSELHOS DE CLASSE OU OUTRAS 

CATEGORIAS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE 

NÍVEL UNIVERSITÁRIO OU MÉDIO, COM 

ATUAÇÃO NO MUNICÍPIO. 

Titular: Fabiana de Oliveira Paes 

Suplente: Silvio Casar de Oliveira 

Titular: Cristiana do Nascimento O. Beloto 

Suplente: Silmara Cristina Fernandes Ribeiro 

Titular: Daniele Aparecida Gotardo P. Bueno 

Suplente: Rodrigo da Silva Gonçalves de Paula 

Titular: Fabulo Fernando de Souza 

Suplente: Vivian Aline Correa 

4,a• 



ani • Ramos de Oliveira 

Oficial Administrativo 

Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

Ao Exmo. Sr. José Roberto Ronqui 

Prefeito do Município de Palmital-SP 

Como responsável pela manutenção do site oficial da Prefeitura Municipal de 

Palmital, venho por meio deste, esclarecer o questionamento acerca da página de 

Decretos que compõe o citado portal eletrônico, em resposta ao requerimento 234 de 

02 de setembro de 2019, solicitado pela vereadora Christina Amaro Pereira. 

Informo que todos os decretos expedidos pela Prefeitura de Palmital são 

publicados e disponibilizados no endereço eletrônico oficial deste órgão por meio do 

Semanário Oficial do Município. A Página de Decretos foi criada com intuito de facilitar 

o acesso da população a estas publicações, onde estes estão disponibilizados em 

ordem cronológica decrescente. 

Tivemos alguns problemas técnicos para alimentar esta página, mas que já 

foram sanados. No momento, todos os decretos publicados já estão disponíveis para a 

população nesta seção do site. Informo também que sua atualização será contínua, 

simultaneamente às publicações do Semanário Oficial. 

Concluo que apesar dos problemas de atualização da Página de Decretos, que 

já foram sanados, os decretos foram publicados no prazo preciso no Semanário Oficial 

do Município, não deixando de estar à disposição da população. 

Palmital, 17 de setembro de 2019 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 — Centro -- Palmital-SP — CEP: 19970-000 
CNPJ: 44.543.981/0001-99 — Fone: (18) 3351-9333 — www.palmital.sp.gov.br  
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